
6 — D.O.E.; Seç. I, São Paulo, T00T169), terçâ-feira, 1T set. 1990 

Artigo 2? — Os Anexos de Enquadramento das Clas
ses — Escala de Vencimentos Nível Básico, Escala de Ven
cimentos Nível Médio, Escala de Vencimentos Área Saúde 
Nível Básico e Escala de Vencimentos Área Saúde Nível 
Médio , a que se refere o artigo 1 ? do Decreto n? 29.747, 
de 15 de m a r ç o de 1989, subs t i tu ídos pelo Decreto n'.' 
30.816, de 29 de novembro de 1989, ficam alterados na 
conformidade dos Anexos III, IV, V e VI que fazem parte 
integrante deste decreto. 

Artigo 3? — O cargo de Superintendente Adjunto do 
Subquadro de Cargos Públicos do Quadro do Departamen
to de Estradas de Rodagem, Faixa 26 da Escala de Venci
mentos Cargos em Comissão , fica enquadrado na Faixa 
30 da mesma Escala. 

Artigo 4? — O disposto neste decreto será observado: 
I — no cálculo dos proventos dos inativos, cujo pa

gamento é de responsabilidade das Autarquias do Estado e 
II — no cá lcu lo da re t r ibuição-base oara a determina

ção da p e n s ã o mensal devida pelo Instituto de Previdên
cia do Estado de São Paulo — IPESP. 

Artigo 5 ? — Os t í tulos dos funcionár ios e servidores 
abrangidos por este decreto serão apostilados pelas au
toridades competentes. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação , retroagindo seus efeitos a 1 ? de dezem-. 
bro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Tiacci Kirsten. 

Secretár io da Admin is t ração 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

10 de setembro de 1990. 

DECRETO N? 32.297, DE 10 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a identificação das fun
ções de Chefia específicas de Investiga
dor de Polícia e dá outras proi •idèncias 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11 da Lei Complementar n? 547, de 24 de ju
nho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Para fins de a t r ibu ição da gratif icação 

"pro labore", de que trata o artigo 11 da Lei Complemen
tar n? 547, de 24 de junho de 1988, ficam caracterizadas 
como específicas de Investigador de Polícia as funções 
adiante enumeradas, destinadas às unidades da Secreta
ria da Segurança Pública, na seguinte conformidade: 

I — no Departamento das Delegacias Regionais de Po
lícia da Grande São Paulo — D E G R A N 2 (duas) de Inves
tigador de Políca Chefe, destinadas âs Delegacias de 
Polícia dos 1? e 2? Distritos Policiais de Cotia; 

II — no Departamento das Delegacias Regionais de 
Polícia de São Paulo Interior — DERIN: 

a) 1 (uma) de Investigador de Polícia Chefe, destina
da à Delegacia de Polícia do Munic íp io de Itu, de H 
Classe; 

b) 30 (trinta) de Investigador de Polícia Chefe, desti
nadas às seguintes Delegacias e Distritos Policiais de 2 ? 
Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios de Iguapé, 
Piraju e Pedreiras, Delegacias de Polícia do 3? Distrito Po
l icial de São Carlos, 7? Distrito Pol icial de São José do 
Rio Preto, 4° Distrito Policial de Presidente Prudente, 4° 
Distrito Pol icial de Franca, 4° e 5° Distritos Policiais de 
Marília, 6?, 7? e 8? Distritos Policiais de São José dos Cam
pos, 1? e 2? Distritos Policiais de Americana, 1?, 2? e 
3? Distritos Policiais de Itu, Delegacia de Polícia de De
fesa da Mulher de São José do Rio Preto, Delegacias de 
Polícia dos 1?, 2? e 3° Distritos Policiais de Botucatu, 
1? e 2? Distritos Policiais de Itapeva, 1? e 2? Distritos 
Policiais de São J o ã o da Boa Vista, 1? e 2? Distritos Pol i 
ciais de Tupã e 1? e 2? Distritos Policiais de Fernan-
dópo l i s . 

Artigo 2 ? — Ficam extintas 5 (cinco) funções de In
vestigador de Polícia Chefe que eram destinadas às ex
tintas Delegacias de Polícia dos Munic íp ios de Botucatu, 
Itapeva, São J o ã o da Boa Vista, Tupã e Fe rnandópo l i s . 

Artigo 3° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação retroagindo seus efeitos a data da efetiva 
ins ta lação, reclassif icação ou ex t i nção das unidades pol i 
ciais de que tratam os artigos 1? e 2? deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, Secretár io da Se

gurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

10 de setembro de 1990. 

DECRETO N? 32.298, DE 10 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a identificação das fun
ções de Chefia específicas de Escrivão 
de Polícia e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11 da Lei Complementar n? 547, de 24 de ju
nho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Para fins de a t r ibu ição da grat if icação 

"pro labore", de que trata o artigo 11 da Lei Complemen
tar n? 547, de 24 de junho de 1988, ficam caracterizadas 
como específicas de Escrivão de Polícia Chefe as funções 
adiante enumeradas, destinadas às unidades da Secreta
ria da Segurança Pública, na seguinte conformidade: 

I — no Departamento das Delegacias Regionais de Po
lícia da Grande São Paulo — Degran: 2 (duas) de Escri
v ã o de Polícia Chefe, destinadas às Delegacias de Polícia 
dos 1? e 2" Distritos Policiais de Cotia; 

II — no Departamento das Delegacias Regionais de 
Pol íc ia de São Paulo Interior — Derin: 

a) 1 (uma) de Escrivão de Polícia Chefe, destinada à 
Delegacia do Munic íp io de Itu, de 1 ? Classe; 

b) 30 (trinta) de Escrivão de Polícia Chefe, destina
das às seguintes Delegacias e Distritos Policiais de 2? Clas
se: Delegacias de Polícia dos Municípios de Iguapé, Piraju 
e Pedreiras, Delegacias de Polícia do 3? Distrito Pol icial 
de São Carlos, 7? Distrito Pol ic ia l de São José do Rio Pre
to, 4? Distrito Pol ic ia l de Presidente Prudente, 4? Distri
to Policial de Franca, 4? e 5? Distritos Policiais de Marília,) 
6V, 7? e 8? Distritos Policiais de São José dos Campos, 
1? e 2? Distritos Policiais de Americana, 1?, 2? e 3° Dis
tritos Policiais de Itu, Delegacias de Polícia de Defesa da 
Mulher de São José do Rio Preto, Delegacias de Polícia 
dos 1?, 2? e 3° Distritos Policiais de Botucatu, 1? e 2? 
Distritos Policiais de Itapeva, 1 ? e 2? Distritos de São João 
da Boa Vista, 1? e 2? Distritos Policiais de Tupã e 1? e 
2? Distritos Policiais de Fe rnandópo l i s . 

Artigo 2 ? — Ficam extintas 5 (cinco) funções de Es
cr ivão de Polícia Chefe que eram destinadas às extintas 
Delegacias de Polícia dos Munic íp ios de Botucatu, Itape
va, São J o ã o da Boa Vista, Tupã e Fe rnandópo l i s . 

Artigo 3° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação retroagindo seus efeitos à data da efetiva 
instalação, reclassificação ou ex t i nção das unidades pol i 
ciais de que tratam os artigos 1? e 2? deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA. 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretár io da Segurança Pública. 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo. 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

10 de setembro de 1990. 

DECRETO N? 32.299, DE 10 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departa
mento de Estradas de Rodagem — DER, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 6°, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

158.360.583,00 (Cento e c inqüen t a e oi to mi lhões , tre
zentos e sessenta mi l , quinhentos e oitenta e três cruzei
ros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos 
Transportes, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programát ica , conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso III, do Pa
rágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Departa
mento de Estradas de Rodagem — DER, mediante a su
p l e m e n t a ç ã o de Cr$ 207.550.003,00 (Duzentos e sete 
mi lhões , quinhentos e c inqüen t a m i l e três cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômi
ca e Funciona l -Programát ica , a d i sc r iminação constante 
das tabelas 1 e 3, deste Decreto. 

Artigo 4? — A s u p l e m e n t a ç ã o de q ü e trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
III do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, sendo: 

I — CrS 158.360.583,00 (Cento e c inqüen t a e oito 
mi lhões , trezentos e sessenta mi l , quinhentos e oitenta e 
três cruzeitos), em decor rênc ia do disposto no artigo pri
meiro, e 

II — Cr$ 49.189 420,00 (Quarenta e nove mi lhões , 
cento e oitenta e nove m i l , quatrocentos e vinte cruzei
ros), em deco r r ênc i a de remanejamento de recursos da 
Autarquia. 

Artigo 5 ° — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 
Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

10 de setembro de 1990. 

TA8ELA 1 SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

U 
1 6 . 4 « 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3 . 2 . 1 . 1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 1 5 8 . 3 6 « . 5 8 3 , 0 * 

SUB-TOTAL . . . 1 5 B , 3 6 * . . 5 8 3 , 0 » 

T O T A L 1 5 8 . 3 6 « . . 5 8 3 , 9 0 

AT1VIDADI 
ATIYIOAOi 

I A . 8 8 . * 2 1 

ES CORRENTE 
ES DO DER 
. 8 . 2 2 « 1 5 8 . 3 6 0 . 5 8 3 . « 0 

CAPITAL 
1 5 8 . , 3 6 » , 

TOTAL 

. 5 8 3 , 0 0 

T 0 T A I S . . . 1 S B . 3 6 * . 5 8 3 , 0 * 1 5 8 . , 3 6 » , . 5 8 3 , 0 « 

1 6 . 5 5 DEPTO.DE ESTRADAS DE RGDA6EM-0ER 

3 . 2 . 7 . 1 JUROS DA DIVIDA CONTRATADA 1 5 8 . . 3 6 0 . . 5 8 3 , 0 » 

S U B - T 0 T A L . . . 1 5 8 . 3 6 0 . 5 8 3 , 0 0 

4 . 3 . 6 . 1 AMORTIZAÇÃO DA DIV IDA CONTRATADA 4 9 . . 1 8 9 . , 4 2 0 , 0 « 

SUB-TOTAL . . . 4 9 . . 1 8 9 . . 4 2 0 . « « 

T O T A L . . . 2 0 7 . . 5 5 « . . 0 0 3 , 0 0 

AT IV IDADES CORRENTE 
E N C . G E R A I S D I V . P U B L I C A S E N T . J U D I C I A R IAS 

1 6 . 6 8 . 0 2 1 . 2 . 2 2 7 1 5 8 . 3 6 » . 5 8 3 , 0 0 4 9 . 

CAPITAL 

1 B ? . 4 2 9 , 0 » 2 0 7 . . 5 5 « . 

TOTAL 

. » « 3 . 0 0 . 

T 0 T A I 5 . . . 1 5 8 . 3 6 * . 5 8 3 , 0 « 4 9 . 1 8 ? . 4 2 0 . 0 * 2 0 7 . . 5 5 « . . 0 0 3 . 0 0 

REDUCA0 

16 
1 6 . 4 * 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4 . 3 . 1 . 1 A U X Í L I O S PARA DESPESAS DE C A P I T A L 1 5 8 . . 3 6 « . . 5 8 3 . 0 « ! 

SUB-TOTAL . . . 1 5 8 . , 3 6 « . . 5 8 3 , « « 

T O T A L . . . 1 5 8 . . 3 6 0 . , 5 8 3 . « « " 

AT IV IDADES CORRENTE CAP ITAL TOTAL. 

TABELA 1 REDUÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

AT IV IDADES DO DEU 
1 6 . B B . « 2 1 . 8 . 2 2 « 15B. . 3 6 0 . 5 B 3 , 0 0 158 . 3 6 « . 5 8 3 , 0 0 

T 0 T A I S . . . . 3 6 0 . 1 , 0 3 , 0 0 . 3 6 « . 5 8 3 , « » 

1 6 . 5 5 D Ç P T O . D E ESI RADAS DE RQDAGEH-OER 

4 . 3 . 5 . 1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 207 . 5 5 « - 9 « 3 , 0 « 

S U B - T O T A L . . 2 * 7 . 5 5 « . « 0 3 , 0 0 

T O T A L 2 « 7 . 5 5 « . « 0 3 , » 0 

. AT IV IDADES CORRENTE 
: E N C . G E R A I S D I V . P U B L I C A S E N T . J U D I C I A R IAS 
j i ó . 8 8 . 0 2 1 . 2 . 2 2 7 

T O T A I S . . . 

CAPITAL 

2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 « 

2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 

TOTAL 

2 0 7 . 5 5 0 . « 0 3 . 0 0 

2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA 00 ESTADO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 1 6 . 5 5 - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

CATEGORIA ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

1 6 . 8 B . 0 2 1 

3 . 2 . 7 . 1 JUROS DA DIV IDA CONTRATADA 
1 5 8 . 3 6 0 . 5 8 3 , 0 « 1 5 8 . 3 6 0 . 5 8 3 , « 0 

4 . 3 . 6 . 1 AMORTIZAÇÃO DA DIV IDA CONTRATADA 
4 9 . 1 8 9 . 4 2 0 , 0 0 4 9 . 1 8 9 . 4 2 0 , 0 0 

T O T A I S 
2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 

TABELA 3 REDUCA0 VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORCAHENT0 PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAHA A N Í V E L OE ELEMENTO 

0R0A0 1 6 . 5 5 - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

CATEGORIA ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

1 6 . S B . 0 2 1 

4 . 3 . 5 . 1 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 
2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 . 0 0 

T O T A I S 
2 0 7 . 5 5 « . « 0 3 , « 0 2 0 7 . 5 5 0 . 0 0 3 , 0 0 

DECRETO N? 32.300 DE 10 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen
to Econômico, visando ao atendimen
to de Despesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 6V, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1V — Fica aberto um créd i to de CrS 

394.557.000,00 (trezentos e noventa e quatro mi lhões , 
quinhentos e c inqüen ta e sete mi l cruzeiros), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico , observando-se as classifi
c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l -
-Programát ica , conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o § 1V, do artigo 43, 
da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964, sendo 
CrS 37.189 000,00 (trinta e sete mi lhões , cento e oitenta 
e nove mi l cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do 
artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989 
e na seguinte conformidade: 

I — CrS 390.557.000,00 (trezentos e noventa milhões, 
quinhentos e c inqüen ta e sete mi l cruzeiros), nos termos 
do inciso II, e 

II — CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), 
nos termos do inciso III. 

Artigo 3" — Fica alterada a Programação O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3", do Decreto nV 31.108, de 28 de de- . 
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto ent rará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho 
Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

10 de setembro de 1990. 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

10 
1 0 . » 1 

3 . 1 . 3 . 2 

4 . 1 . 2 . 0 
4 . 1 . 3 . « 
4 . 1 . 9 . 2 

S E C . D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G . E D E S E N V . E C 0 N . 
A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR S E C R E T A R I A E SEDE 

OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

S U B - T O T A L . . . . 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
INVESTIMENTOS EM REDIHE DE E X E C . E S P E C I A L 
D E S P E S A S DE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 

1 8 5 . 1 7 1 . 8 * 2 , 0 0 

1 8 5 . 1 7 1 . 8 0 2 , 0 0 

2 2 . 9 5 5 . 4 5 6 , 0 0 
4 1 . 7 3 1 . 0 0 0 , 0 0 

6 . e e« . eee .0 » 

PROJETOS CORRENTE 
PROG.DE 0 E S E N V 0 L V . D E RECURSOS M I N E R A I S 

• 9 . 5 3 . 2 8 9 . 1 . « 6 « 

A T I V I D A O E S CORRENTE 
C 0 0 R D . E A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL DA PASTA 

• 3 . » 7 . « 2 1 . 2 . 1 * 0 1 8 5 , 1 7 1 . 8 0 2 , * * 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

• 3 . « 7 . « 2 1 . 2 . 5 3 8 

T O T A I S . . . 1 8 5 . 1 7 1 . 8 0 2 , 0 0 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 

C A P I T A L 

4 7 . 7 3 1 . * « « , « * 

C A P I T A L 

2 « . 7 * 1 . 2 2 4 , 9 « 

2 . (54 .232,•• 

7 * . 6 8 6 . 4 5 6 , « 0 

7 0 . 6 8 6 . 

2 5 5 . 0 5 8 

2 * 6 . 0 7 3 . 

2 . « 5 4 

2 5 5 . B S 8 

4 5 4 , * « 

2 5 B , « « ' 

TOTAL 

• • • , « 0 

TO T AL 

9 2 6 , 0 0 

.232,00 

, 2 5 8 , 0 0 

1 * . * 2 COORDENADORIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

3 . 1 . 2 . « MATERIAL DE CONSUMO 

S U B - T O T A L 

4 . 1 . 2 . » EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L 

CORRENTE C A P I T A L A T I V I D A D E S 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

1 1 . 6 2 . 3 4 6 . 2 . 6 3 4 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

1 1 . 6 2 . 3 4 6 . 2 . 6 9 8 

T O T A I S 

B » 0 . » • * , • « 

2 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

1 . • » « . « 0 0 , 0 » 

2 . * * « . » 0 * , * 0 

l . « « « . * * « , « 0 

3.000.0*0.00 

1 . 0 * 0 . * « « , • « 

1.00*.»00 ,00 

3.00«.000.00 

3. ••«.*«•,«« 

4 . M * . • * * . • « 

TOTAL 

1 . 2 * 0 . * • « , * < 

4 . » » » . » 0 0 . 0 < 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

1 » . * 3 DEPARTAMENTO 0E C I Ê N C I A S E TECNOLOGIA 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 
3 . 1 . 3 . 1 REMUNERAÇÃO DE S E R V I Ç O S P E S S O A I S 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 
3 . 2 . 7 . 1 JUROS DA D I V I D A CONTRATADA 

SUB-TOTAL 

4 . 1 . 2 . » EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4 . 3 . 6 . 1 AMORT IZAÇÃO DA D I V I D A CONTRATADA 

S U B - T O T A L . . 

T O T A L . . . 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
ADM.DO DEPTO.DE C I Ê N C I A E TECNOLOGIA 

« 3 . 1 * . « 2 1 . 2 . 1 * 2 2 . 5 1 6 . 2 3 2 . « 9 
MANUTENÇÃO DOS S E R V I Ç O S DE TRANSPORTE 

0 3 . 1 » . « 2 1 . 2 . 5 4 0 1 9 8 . 3 4 8 , 0 * 
MANUTENÇÃO OE PRÓPRIOS 

0 3 . 1 * . * 2 1 . 2 . 5 4 1 8 . 5 4 7 . 8 4 5 , * * 
E N C . G E R A I S D I V . P U B L I C A S E N T . J U D I C I A R I A S 

« 3 . 1 « . » 2 1 . 2 . 6 3 1 1 3 . » 9 4 . 0 0 « , 0 0 
PROGRAMAS DE CUNHO T E C N O L Ó G I C O 

0 3 . 1 » . « 5 5 . 2 . 1 0 3 9 5 . 3 8 9 . 9 0 « , 9 0 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

« 3 . 1 « . » 5 7 . 2 . 5 4 2 3 7 4 . 5 4 9 , 9 » 

2 . 7 9 3 . 6 9 2 , 0 » 
3 6 . 7 8 1 , 9 9 

1 0 4 . 1 9 5 . 5 0 1 , 0 0 
1 3 . 0 9 4 . * « » . * « 

1 2 9 . 1 1 9 . 9 7 4 , 0 0 

4 8 3 . 7 6 8 , » 0 
1 4 . 9 9 5 . » 9 0 . 9 9 

1 4 . « 9 5 . 0 0 0 , 0 « 

1 4 . 5 7 8 . 

1 3 4 . 6 9 8 . 

2 . 5 1 6 . 

198 

8 . 5 4 7 . 

2 7 . 1 6 9 . 

9 5 . 3 8 9 

7 6 8 , 9 « 

7 4 2 , 0 0 

TOTAL 

. 2 3 2 , « « 

. 3 4 8 , « 

. 8 4 5 . * * 

. 9 9 0 , 0 0 

T A : T V A i !" S 
1 2 « . 1 1 9 . 9 7 4 , » * 

4 8 3 . 7 6 8 , « » 

1 4 . 5 7 8 : 7 6 8 , » « 

8 5 8 . 3 1 7 , * « 

1 3 4 . 6 9 8 . 7 4 2 , • • 


